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RESOLUÇÃO	ESPECÍFICA	PPGEA/UTFPR	Nº	05/2024

		
Estabelece	 a	 atribuição	 de	 créditos	 para	 Atividades
de	Estudo	e	Pesquisa	no	Programa	de	Pós-Graduação
em	 Engenharia	 Ambiental	 –	 Campus	 Apucarana	 e
Londrina	(40006018023P5)

O	Colegiado	do	Programa	de	Pós-Graduação	em	Engenharia	Ambiental	(PPGEA)	da	Universidade	Tecnológica	Federal
do	Paraná,	Campus	Apucarana	e	Londrina,	no	uso	de	suas	atribuições,	e	com	base	no	Regulamento	da	Pós-Graduação
Stricto	 Sensu	 da	 UTFPR	 vigente,	 e	 considerando	 a	 necessidade	 de	 regulamentar	 a	 atribuição	 de	 créditos	 para
Atividades	de	Estudo	e	Pesquisa.
	
Resolve:
Artigo	1º	 -	As	Atividades	de	Estudo	e	Pesquisa	deverão	ser	 realizadas	e	comprovadas	durante	o	período	em	que	o
discente	estiver	regularmente	matriculado	no	PPGEA	e	não	poderão	substituir	disciplinas	obrigatórias.
	
Artigo	2º	 -	O	discente	poderá	obter	até	seis	 (6)	créditos	em	Atividades	de	Estudo	e	Pesquisa,	considerando	apenas
valores	 inteiros	dos	 totais	 acumulados	 em	cada	 conjunto	de	 atividades,	 de	 acordo	 com	o	Anexo	 I	 dessa	Resolução
Específica.
	
Parágrafo	único:	No	mínimo	dois	(2)	créditos	são	obrigatórios	ser	obtidos	em	quaisquer	das	Atividades	de	Estudo	e
Pesquisa	contidas	no	Anexo	I,	exceto	em	disciplinas	externas	cursadas	em	outros	Programas	de	Pós-Graduação	stricto
sensu.
	
Artigo	3º	-	A	solicitação	de	aproveitamento	de	créditos	por	Atividades	de	Estudo	e	Pesquisa	poderá	ser	feita	somente
uma	vez,	em	prazo	não	inferior	a	2	(dois)	meses	do	requerimento	de	defesa	da	dissertação,	por	meio	de	requerimento
específico	encaminhado	ao	PPGEA.
	
Artigo	4º	-	Juntamente	com	o	requerimento,	o	discente	deverá	anexar	cópia	e	documento	original	(para	conferência)
com	 carimbo	 e/ou	 assinatura	 do	 órgão	 competente	 da	 Instituição	 de	 origem,	 nele	 constando	 obrigatoriamente
informações	sobre	carga	horária	e	comprovação	de	frequência	ou	conceito	obtido,	quando	for	o	caso.	Comprovantes
digitais	com	autenticação	também	serão	aceitos.
	
Artigo	5º	-	O	número	de	créditos	validados	será	homologado	pelo	Colegiado	do	PPGEA.
	
Artigo	6º	-	Os	casos	omissos	a	esta	Resolução	serão	resolvidos	pelo	Colegiado	do	PPGEA.
	
	

Londrina,	24	de	julho	de	2024.
	

Prof.ª	Dr.ª	Leila	Droprinchinski	Martins
Coordenadora	do	Programa	de	Pós-Graduação	em	Engenharia	Ambiental,	UTFPR	–	Campus	Apucarana	e	Londrina

	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	LEILA	DROPRINCHINSKI	MARTINS,
COORDENADOR(A)	DE	CURSO/PROGRAMA,	em	(at)	11/12/2024,	às	09:18,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to
official	Brasilia-Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.

Boletim	de	Serviço	Eletrônico	em	11/12/2024
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A	 autenticidade	 deste	 documento	 pode	 ser	 conferida	 no	 site	 (The	 authenticity	 of	 this	 document	 can	 be	 checked	 on	 the	 website)
https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	 informando	 o	 código	 verificador
(informing	the	verification	code)	4633981	e	o	código	CRC	(and	the	CRC	code)	DD565696.

ANEXO	À	PÓS-GRADUAÇÃO:	RESOLUÇÃO	PPG	Nº	05,	DE	24	DE	JULHO	DE	2024

ANEXO	I

TABELA	DE	ATIVIDADES	E	CRÉDITOS	EQUIVALENTES

	
Item Atividades Créditos	equivalentes Máximo	de

créditos

l Créditos	 obtidos	 em	 disciplinas
externas	 de	 Programas	 de	 Pós-
Graduação	stricto

sensu

1,0	para	cada	15	horas 4,0

ll Cursos	 e	 treinamentos
promovidos	 pelo	 PPGEA	 ou	 por
outros	Programas	e	Instituições

1,0	para	cada	15	horas 2,0

lll
Apresentação	de

trabalho	 pelo	 discente	 em
eventos	científicos	e	aderente	às
linhas	de	pesquisa	do	PPGEA.

Resumo/resumo	expandido	0,1 1,0

Trabalho	completo	Nacional	0,2

Trabalho	completo	Internacional	0,5

IV Artigo	completo	aceito	ou
publicado	e	aderente	às	linhas	de
pesquisa	do	PPGEA	(Qualis	da
Engenharias	I	vigente	ou	JCR1

do	periódico,	quando	não
classificado	na	área).

Qualis	A1	e	A2	4,0 6,0

Qualis	A3	e	A4	3,0

Qualis	B1	e	B2	2,0

Qualis	B3	e	B4	1,0

	

V Propriedade	intelectual	-	patente,
concedida	ou	depositada

Concedida	6,0 6,0

Depositada	4,0

VI Produtos	Técnicos	e	tecnológicos
classificados	ou	aceitos	pela
Engenharias	I

Carta,	mapa	ou	similar	publicado	1,0 4,0

Manual	ou	protocolo	publicado	1,0

Base	de	dados	técnico-científica	com	publicação
comprovada	0,5

Artigo	publicado	em	revista	técnica	2,0

Software/aplicativo	na	área	1,0

Norma	ou	marco	regulatório	publicado	2,0

Processo/Tecnologia	e	Produto/Material	não
patenteável	decorrente	do	trabalho	publicado	1,0

VII Livro	publicado	na	área	de
Engenharia	Ambiental

Autoria	ou	coautoria	2,0

	

3,0

Editoração	ou	organização	2,0

Tradução	1,0

VIII Capítulo	de	livro	internacional	e
nacional	publicado	na	área	de
Engenharia	Ambiental

Nacional	1,0 2,0

Internacional	2,0

IX Estágio	de	Docência	realizado
junto	aos	Cursos	de	Graduação
da	UTFPR

1,0	crédito	para	cada	15	horas 1,0
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X Participação	em	eventos,
palestras,	defesas	de	dissertação
e	exames	de	qualificação	no
âmbito	da	Engenharia	Ambiental

Cada	evento	é	considerado	de	2	horas.	1,0
crédito	para	cada	15	horas

1,0

XI Participação	de	Comissão
Organizadora	de	eventos

1,0	crédito	para	cada	15	horas 2,0

XII Participação	como	titular	de
Comissão	e	Colegiado	(portaria)
do	PPGEA

0,5	crédito	para	cada	6	meses 1,0

XIII Ministrar	cursos,	palestras	ou
conferências	sobre	temas
relacionados	às	linhas	de
pesquisa	do	PPGEA

1,0	crédito	para	cada	15	horas 2,0

1	JCR	atual	do	periódico.	Faixas	a)	de	0,1	–	0,99	equivale	a	B3–B4;	b)	de	1,0	–	1,99	equivale	a	B1–B2;	c)	de	2,0	–	2,99	equivale	a	A3–A4	e	d)	igual	ou
maior	que	3,0	equivale	a	A1–A2

	

	

ANEXO	II

REQUERIMENTO	PARA	APROVEITAMENTO	DE	ATIVIDADES	DE	ESTUDO	E	PESQUISA

	
1.	Nome	do	Discente:
_______________________________________________________________________________________________________________
2.	Descrição	sucinta	das	atividades,	conforme	sequência	dos	documentos	em	anexo:
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
3.	Justificativa	da	necessidade	de	aproveitamento	das	atividades:
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
Obs:	Inclua	justificativa	em	anexo	se	necessário.
	
O	 requerente	 declara	 que	 está	 ciente	 e	 aceita	 as	 normas	 que	 regulamentam	a	 atividade	 de	Pós-Graduação	 stricto
sensu	 no	 país,	 bem	 como	 as	 normas	 gerais	 da	 UTFPR	 e	 aquelas	 do	 Programa	 de	 Pós-Graduação	 em	 Engenharia
Ambiental	-	Campus	Apucarana	e	Londrina	da	UTFPR.
	

	
Local	e	Data:________________________,______	de_____________de__________

	
	
	

______________________________________________________
Assinatura	do	Discente

	
______________________________________________________

Assinatura	do	Orientador
Referência:	Processo	nº	23064.004917/2024-10 SEI	nº	4633981
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